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CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

PORTARIAS

PORTARIA Nº 421, DE 07 DE ABRIL DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,    

RESOLVE

Art. 1º. Alterar o período de gozo das férias dos Servidores 
abaixo relacionados, referente ao exercício financeiro de 2015, 
que passa a vigorar para as seguintes datas:

SERVIDORES Período - 2015/2016

Hérico Silva Araújo 15/04/2016 14/05/2016

Fernanda Curitiba Nunes 25/04/2016 24/05/2016

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 07 de abril de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim


